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Requer ao prefeito municipal, 
informações sobre quantidade de 
pessoas com deficiência com o 
devido laudo e pessoas com doenças 
raras, no âmbito do município. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

Os Vereadores que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre quantidade de pessoas com deficiência com o devido 
laudo e pessoas com doenças raras, no âmbito do município, conforme segue para 
as devidas respostas: 

 
 

1-) A prefeitura possui um cadastro/levantamento das pessoas conforme supracitado? 
 1.A). Se sim, apresentar documentação nos termos da legislação vigente. 
 1.B). Se não, justificar. 
 
2-) A prefeitura poderia informar a quantidade de pessoas com deficiências existentes hoje no 
município e distritos? 
 2.A). Se sim, apresentar quantidade por localização. 
 2.B). Se não, justificar. 
 
3-) A prefeitura poderia informar a quantidade de pessoas com doenças raras hoje no 
município e distritos? 
 3.A). Se sim, apresentar quantidade por localização. 
 3.B). Se não, justificar. 
 
4-) A prefeitura tem um plano de ação, apoio, atendimento e acolhimento para as pessoas com 
deficiências existentes hoje no município e distritos? 
 4.A). Se sim, apresentar documentação. 
 4.B). Se não, justificar. 
 
5-) A prefeitura tem um plano de ação, apoio, atendimento e acolhimento para as pessoas com 
doenças raras existentes hoje no município e distritos? 
 5.A). Se sim, apresentar documentação. 
 5.B). Se não, justificar. 
 
 
 

     JUSTIFICATIVA 
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Este requerimento solicita respostas claras e objetivas aos questionamentos 
elencados acima, pela necessidade fundamental de obter dados precisos sobre a 
população com deficiência e pessoas com doenças raras no município de 
Paraguaçu Paulista.  

 
Tais informações são vitais para o planejamento de políticas públicas eficazes 

e para a alocação adequada de recursos nas áreas de saúde, assistência social, 
educação, infraestrutura e todas as instâncias públicas.  

 
O conhecimento exato do número e localização desses cidadãos permite à 

administração municipal desenhar e executar planos de ação, apoio e acolhimento 
que sejam verdadeiramente inclusivos e atendam às necessidades específicas 
desse público-alvo, garantindo seus direitos e dignidade.  

 
Além da quantificação, é essencial saber se a Prefeitura mantém um cadastro 

atualizado e um canal de comunicação efetivo com essas famílias, facilitando o 
acesso a orientações, atendimentos especializados e acolhimento. A transparência 
dessas informações, sempre observando as diretrizes da legislação vigente no que 
diz ao respeito e proteção dos dados e informações dos mesmos, é um dever da 
gestão e um instrumento crucial para que o Poder Legislativo possa exercer sua 
função fiscalizadora e propositiva em prol de uma cidade mais justa e acessível para 
todos. 

 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas vereadores 

para a aprovação deste requerimento. 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 29 de setembro de 2025. 

 

 

 

   LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA      GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
                          Vereador                                                              Vereadora 
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